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MUCAMBO/CE, 06 DE SETEMBRO DE 2023. LEI N° 212/2023 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
*01k MAIS CONQUIS1A5 E MIS AVANÇOS 

EMENTA: "DISPÕe SOBRE A CRIAÇÃO 
DE MAIS UM CARGO DE PROCURADOR 
ADJUNTO E REAJUSTA O 
VENCIMENTO DO PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO". 

Faço saber queaCâmara Municipal aprovoú e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t°. Esta,Bei altera a redação do artigo 10  da Lei 052/2017 e 096/2019, criando mais 
cargo um prgo de Procurador. Adjunto do Município. e reajustar o vencimento do 
Procurador Geral do Município em 30% (trinta por cento), passando a ter como 
vencimentos de R 5.200,00(cinçotni1 e duzentos reais). 

Art. 20.  A estrutura da Pfocuradoria Geral do Município pasará a ser a seguinte: 

1 Procurador Geral do Município; 
II- 	4 Procuradores Adjuntos do Município. 

Art. 30•  Esta Lei entrar&ern vigor na dèta de sua publicação. 
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